
INDICAÇÃO Nº  2157
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo ao Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção de medidas necessárias para a liberação de recursos na ordem de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) para custeio do Pronto Atendimento e ambulatório do Hospital Municipal Santa Casa da Criança de Guarulhos.

JUSTIFICATIVA

O Hospital Municipal Santa Casa da Criança de Guarulhos, promove o atendimento, tratamentos, procedimentos de medicações, Internações, Cirurgias e Intervenções Médicas. 

A infância é o período que vai desde o nascimento até aproximadamente o décimo-segundo ano de vida de uma pessoa. É um período de grande desenvolvimento físico, marcado pelo gradual crescimento da altura e do peso da criança – especialmente nos primeiros três anos de vida e durante a puberdade. Mais do que isto, é um período onde o ser humano desenvolve-se psicologicamente, envolvendo graduais mudanças no comportamento da pessoa e na aquisição das bases de sua personalidade.

O ramo da medicina que cuida do desenvolvimento físico e das doenças e/ou traumas físicos nas crianças é a pediatria. Os aspectos psicológicos do desenvolvimento da personalidade, com presença ou não de transtornos do comportamento, de transtornos emocionais, e/ou presença de neurose infantil – incluídos toda ordem de carências, negligências, violências e abusos, que não os deixa “funcionar” saudavelmente, com a alegria e interesses que lhes são natural – recebem a atenção da Psicologia Clínica Infantil (Psicólogos), através da Psicoterapia Lúdica. Os aspectos cognitivos (intelectual e social) é realizada pela Pedagogia (Professores), nas formalidades da vida escolar, desde a pré-escola, aos cinco anos de idade, ou até antes, aos 3 anos de idade.

O Hospital Municipal Santa Casa da Criança de Guarulhos é referência no trato e atendimento de parturientes e crianças desde o pré natal da mãe até o acompanhamento do desenvolvimento da criança de Guarulhos e região.

Através do presente dispositivo legal pretende-se destinar recursos no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) para custeio do Pronto Atendimento e ambulatório do Hospital Municipal Santa Casa da Criança de Guarulhos.
Sala das Sessões, em

Deputado Gil Lancaster
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